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BENEDICTO DOS SANTOS NETTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SAO 
PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SAO CONFERIDAS POR LEI:

B_E_S_Q_L_y_E

I - CONCEDER, a Sr a. MARIA DO CARMO 
RANGEL, portadora do R.6. na S0.646.8E7, Pensão Vitalícia, por 
motivo de falecimento do Sr. JOAO QUIRINO RANGEL, conforme Pro
cesso Administrativo na 530/97, a partir da presente data.

Esta portaria entrará em vigor

na data de sua publicação.
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